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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (18/05/2026), na 
cidade de Dracena, sede do Município e Comarca de mesmo nome, Estado de São 
Paulo, reuniram-se, em dia de sessão, na Secretaria da Camara Municipal, situada A 
Rua Princesa Isabel, n° 1635, os membros da Comissão, Vereadores: Pedro Gonçalves 
Vieira — Presidente; Edivaldo Caetano de Souza — Vice Presidente e Rodrigo Castilho 
Soares — Membro, para análise do Veto ao Projeto de Lei 012/2026 ao Projeto n° 12/2026, 
de autoria do vereador Eduardo H. da palma, que autoriza a aplicação do protocolo CED 
(Captura, Esterilização e Devolução) para controle populacional de cães e gatos de vida livre 
na cidade de Dracena - Autógrafo 18/2028.Após análise, os membros da Comissão de 
Justiça e Redação, deliberaram emitir parecer CONTTRARIO AO VETO. Sem 
prejuízo ao trâmite da matéria, que deverá ser encaminhada A apreciação do Plenário 
dentro dos 30 (trinta) dias, contados de seu recebimento na Secretaria Administrativa, nos 
termos do §5°, do Artigo 212, do Regimento Interno da Casa e do §4°, do Artigo 41 da Lei 
Orgânica do Município. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunido, da 
qual se lavrou a presente Ata, digitada por mim, Maria Ines Sanches, Oficial 
Administrativo, que após lida e aprovada será assinada pelos membros da 
Comissão.—/—/—/—/—/—/—/—/----/ / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / 
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